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ASSUNTO: ACTUALIZAÇÃO DOS MONTANTES MENSAIS DO ABONO DE FAMÍLIA. PORTARIA
N. ° 425/2008, DE 16.06.

Uma vez que a Portaria n.o 425/2008, de 16 de Junho - que produzirá os seus
efeitos a partir de 1 de Julho de 2008 - vem proceder à actualização extraordinária dos
montantes mensais do abono de família para crianças e jovens, do abono de família
pré-natal e da majoração de abono de família a crianças e jovens nas famílias mais
numerosas, por decorrência da alteração dos limites correspondentes aos 1.0 e 2.0 escalões

de rendimentos, somos a remeter a ~x.a uma tabela actualizada onde estão

sistematizadas as referidas alterações.

Concomitantemente, uma vez q, e as referidas alterações também influem nos
cálculos da majoração do abono de família pari crianças e jovens inseridos em agregados
familiares monoparentais - relembre/se ql)e este reforço de protecção social foi
introduzido pelo Decreto-Lei n.O 87/200S, de 28.05, cujos c~rnos foram já explicitados

pelo nosso recente Ofício-Circular n.O 2f/20081- aproy~arks também este ensejo para
remeter uma tabela com as referidas alterações.

Com os melhores cumprimentos,
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